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Resumo 

E inquestionável a influência do Direito na formação científi
ca cio Bacharel em Ciências Contábeis - profissional que atua 
tanto nas áreas técnicas controladas pela Contabilidade, como 
também nas de Auditoria, Consultoria Empresarial e Perícia 
Contábil - porquanto precisa o mesmo, na prática, saber apli
car devidamente os dispositivos que compõem as normas jurí
dicas, especialmente os comandos descritos nas legislações 
tributária, trabalhista, previdenciaria, financeira e empresa
rial, entre outras, para bem desincumbir-se de sua nobre mis
são. 
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1 INTRODUÇÃO 

N e n h u m a discipl ina, dent re as inúmeras que const i tuem a formação do 
ens ino super ior da Contab i l idade , tem contr ibuído tanto para o seu desenvolvi
men to científico c o m o a do Direi to , obje t ivamente considerado, especia lmente 
quando aprec iado em suas diversas áreas de especia l ização. 

C o m efeito, a Ciência Contábi l vem se valendo cada vez mais das diversas 
discipl inas ou insti tutos do Direi to v isando à concisão dos seus registros e o re
sul tado final de suas informações . 

A s s i m o é, por exemplo , na área do Direi to Empresar ia l (Comercia l ) , que 
regula desde a e laboração dos atos const i tut ivos de criação da sociedade empre
sária, sua inscr ição e matr ículas nos órgãos públ icos , desde o Registro Públ ico de 
Empresas Mercan t i s (Junta Comerc ia l ) ou Regis t ro Civil das Pessoas Jurídicas, 
a rqu ivamento e regis t ros de seus l ivros, t í tulos e documen tos ; c o m o os critérios 
adequados de escr i turação regular e l evan tamento de suas demonst rações finan
ceiras periódicas; até o t ra tamento a ser adotado em casos de falência e concordata, 
entre outras regras específ icas. 
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Na área da Legis lação Tributária, a qual engloba os impostos , as taxas c as 
contr ibuições, em todas as esferas de poder (federal, estadual c munic ipa l ) , é o 
Contador quem instrumentaliza os comandos jur ídicos das diversas normas legais 
e complementares , de terminadas pelas autor idades adminis t ra t ivas c o m o obriga
ção acessória, apurando o fato gerador dos tr ibutos, sua base de cálculo e o 
quantiim debeatur a recolher à Fazenda Pública, à luz dos assentamentos contábeis 
e fiscais que ele m e s m o registrou. 

O m e s m o acontece na área do Direi to e da Legis lação Trabalhista c o m o da 
Previdenciár ia (que juntas const i tuem o c h a m a d o Direi to Social) , sendo o Conta
dor o pr imeiro a traduzir, em cálculos ou em termos operacionais , os comandos 
jur íd icos que retratam os respect ivos direi tos dos t rabalhadores , p reenchendo os 
mais variados documentos , como contratos de t rabalho, recibos de rescisão, fo
lhas de pagamento , cont racheques , recibos de férias, guias de INSS e de F G T S e 
outros inst rumentos de controles indispensáveis , tanto ao benefício dos trabalha
dores como ao cumpr imen to das obr igações empresar ia is . 

N a verdade, as normas jur íd icas que se in terpenetram nos negócios em
presariais são das mais diversas mat izes e envolvem regras de direito civil, direito 
penal , direito bancário, contratual , ambiental , e tantos outros ramos que se torna 
quase impossível sua comple ta enumeração . Só na área do Direi to Tributário, 
para se ter uma idéia, onde imperam as regras emanadas pela complexa Legisla
ção Fiscal, o Contador precisa operar tanto com atos, p roced imentos , registros e 
cálculos relativos ao Imposto de Renda - tributo federal, quanto aos de I C M S 
(Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercador ias e Prestação de 
Serviços) , tributo estadual , c o m o os relat ivos aos tr ibutos munic ipa is , especial
mente o Imposto sobre Serviços (ISS ou ISSQN) , além de assuntos que tratam 
das operações aduaneiras , p reparando guias de expor tações , dec larações de im
portação c respect ivos tributos devidos . 

2 A INTERPRETAÇÃO CIENTÍFICA DAS NORMAS JURÍDICAS 

O Contador mode rno não pode prescindir do correto conhec imen to cien
tífico sobre as regras de interpretação das leis, ou ma i s propr iamente , das normas 
jur ídicas que c o m p õ e m o direito posi t ivo dos diversos tipos de legislação aponta
dos, além das normas complementares emanadas das autoridades administrat ivas. 
N ã o se trata aqui, como se poder ia pensar à pr imeira vista, de interferência do 
profissional da Contabi l idade na área de at ividade típica do Advogado . A este 
compete a análise jur íd ica dos fatos de m o d o a fundamentar as questões deles 
decorrentes e a solução processual dos conflitos. Nesse ínterim, o Advogado pro
cura obter todos os dados , registros e cálculos fornecidos pela Contabi l idade, que 
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se const i tuem e m important íss imos elementos de provas, indispensáveis em qual
quer d e m a n d a judicia l , espec ia lmente as das áreas tributária, trabalhista e empre
sarial. 

É por essa razão que o Contador mode rno deve se acos tumar à leitura 
atenta e constante dos textos legais e normat ivos , da m e s m a forma que o faz o 
jur is ta profissional, isto é, u m a leitura s is têmica dentro do conjunto das leis e 
atos que c o m p õ e m aquela legislação, em vez de u m a simples e singela interpre
tação gramatical de textos legais . O Contador moderno , portanto, t ambém opera 
c o m o Direi to, guardadas as devidas proporções , razão pela qual a ele t a m b é m 
compete , tanto quanto ao advogado, o dever de interpretar de manei ra lógica e 
s is temática a legislação específ ica em que está operando, a fim de poder registrar 
e controlar os e lementos que c o m p õ e m o pat r imônio da ent idade em que atua, 
b e m c o m o disponibi l izar suas informações de forma científica e consistente. 

Direito posit ivo é o direito escrito, ou, no clássico dizer do mest re Paulo 
D o u r a d o de G u s m ã o 2 , "é o direi to h is tór ico e ob je t ivamente es tabe lec ido , 
efe t ivamente observado, encont rado nas leis, códigos , tratados internacionais , 
cos tumes , regulamentos , decretos e normas complementa res . " E prossegue afir
m a n d o : "o direito posi t ivo é a garantia da certeza do direi to ." 

De fato, sendo direito promulgado , com d imensão temporal , isto é, com 
vigência a partir de certo m o m e n t o histórico, até a sua futura e eventual revoga
ção, bem c o m o de apl icação geográfica circunscri ta ao território onde deve viger, 
o direito posi t ivo, para sua correta observância , deve ser interpretado de forma 
científica, não só pelo jurista, j á afeiçoado à regra, mas t ambém por todo o profis
sional que precisa empregá- lo como objeto de seu trabalho, c o m o é o caso típico 
do contabil ista. 

O direito posit ivo compõe-se , além das leis oriundas do Poder Legislat ivo, 
das normas complementa res , ou seja, atos administrat ivos emanados das autori
dades administrat ivas (Secretaria da Recei ta Federal , Delegacias do Trabalho, 
I N S S , etc.) e dos órgãos de classe, c o m o as conhecidas Resoluções do Conse lho 
Federal de Contabi l idade (CFC) , que const i tuem verdadeiras " le is" de procedi
mentos técnicos a ser observadas pelos contadores nos procedimentos de escritu
ração e nos levantamentos de seus demonst ra t ivos . Há que se ressaltar a inda que 
após u m a luta tão intensa e desgastante por parte da doutr ina contábil no sentido 
de firmar princípios, estabelecer critérios convencionais e padronizar seus proce
d imentos técnicos, a classe dos Contadores , através de seu Conse lho Federal de 
Contabi l idade, conseguiu, finalmente, fixar os Princípios Fundamentais de Conta
bil idade e as Normas Brasileiras de Contabi l idade (NBC), através das Resoluções 
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R. FARN, Natal, v.2, n. I. p. 8 1 - 8 8 , jul./dez. 2002. 83 



n.° s 530/81 e 5 2 9 / 8 1 , respect ivamente , e depois al teradas pelas Reso luções n.° 
750 , de 29 /12 /1993 (Princípios Fundamenta i s ) e a de n.° 751 /93 , relativas às 
N B C , f i rmando concei tos e formulando a verdadeira or ientação técnica ao corpo 
da doutr ina contábil . 

3 Os ASPECTOS LEGAIS DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Hoje, a Contabi l idade obedece a u m critério consis tente e uniforme de 
escri turação, não apenas por de te rminação da Lei das Sociedades por Ações (Lei 
n.° 6 .404/76, al terada pela Lei n.° 9 .457/97) , e agora t ambém pelos disposi t ivos 
do N o v o Código Civil (artigos 1.179 a 1.195 da Lei n.° 10.406/02, e m vigor 
desde 11/01/2003), mas , outrossim, e m obediência aos princípios e convenções 
estabelecidos pelo C F C em suas Reso luções Técnicas , de m o d o a permit ir ao 
Contador , seja na condição de empregado seja na de profissional l iberal, um cor
reto procedimento no exercício de sua profissão, mormen te no que respeita à 
coleta, classificação e registro de dados or iundos dos fatos contábeis , median te 
um plano de contas adequado e suficiente inclusive para implementar procedi
mentos das áreas de Controle Interno, Audi tor ia Interna ou Externa, Perícias, 
Apuração e Anál ise de Custos , E laboração de Orçamentos , Aval iação e Controle 
Patr imonial è e laboração das Demons t rações Contábeis (balanços) , a lém de ou
tras análises econômico-f inanceiras nas diversas espécies de empresas . 

E tudo porque , como consabido , o exercício regular da at ividade empre
sarial, a qual se constitui no núcleo básico da mic roeconomia der ivada do univer
so maior da Economia , p ressupõe necessar iamente u m a contabi l idade organiza
da, r igorosamente em dia, capaz de gerar informações consistentes e a cargo de 
profissionais habil i tados, de m o d o a relevar os fatos de que precisa o empresár io 
moderno em suas tomadas de decisões. 

Destarte , a escr i turação das operações real izadas pelo empresár io atende 
não só uma exigência legal, do ponto de vista das leis comerciais e fiscais, como 
t ambém à necess idade do próprio adminis t rador empresar ia l que precisa conhe
cer d iar iamente os resul tados de seu próprio negócio a fim de corrigir o rumo das 
suas decisões. Significa dizer que a escr i turação contábil visa a a tender no míni
m o três objetivos essenciais para o empresár io-adminis t rador : (a) servir de ins
t rumento para sua tomada de decisões adminis t rat ivas , fiscais, f inanceiras e em
presariais ; (b) constituir suporte para informações de interesse de terceiros, como 
os sócios, fornecedores, investidores, bancos credores, órgãos públicos interessa
dos em licitar, entre outros; e, finalmente, (c) servir ao Fisco, da respectiva entidade 
tributante, na verificação do cumprimento da legislação tributária e das obrigações 
fiscais. Em resumo, a escrituração tem funções gerencial, documental e fis-
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cal, des tacando os e lementos que formam o pa t r imônio aziendal e a tomada de 
decisões. 

4 A IDÉIA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL COMO EXIGÊNCIA FISCAL 

A escr i turação contábil não é, por tanto , c o m o mui ta gente pensa, um pro
cedimento técnico que visa tão-somente a atender u m a exigência fiscal. Enquanto 
que para a doutr ina contábil qualquer empresa , comercia l , industrial ou de presta
ção de serviços, seja lá de que porte for, deve manter um mín imo de contabil idade 
escr i turada e m livros própr ios , para o Fisco, em especial para o Impos to de Ren
da, o dever de escri turar só é atr ibuído à pessoa jur íd ica que se sujeita à tr ibutação 
pelo Lucro Real, c o m o dispõe o art. 251 do Regu lamen to do Impos to de Renda 
(RIR/99) , ed i tado pelo Decre to n° 3.000, de 26/11/1999, ou seja, aquele lucro 
or iundo do resul tado l íquido do per íodo de apuração, demons t rado pela contabi
l idade, reajustado pelas adições de custos , despesas , encargos, provisões, partici
pações e outros valores não dedut íveis na de te rminação do lucro real, além de 
resul tados, r end imentos e outros valores não incluídos na apuração do lucro lí
quido, e pelas exc lusões que poderão ser feitas do referido lucro l íquido de valo
res cuja dedução estejam autor izados pela legis lação e que não precisam compor 
o lucro real, ass im c o m o parte do prejuízo fiscal que t ambém pode ser compen
sado. 

A i n d a ass im, a legis lação do impos to de renda não interfere nos métodos 
ou cri térios adotados pelo contr ibuinte na conf iguração de sua contabi l idade. O 
que interessa para a f iscal ização do Impos to de Renda é a forma como foi apura
do o resul tado ou lucro l íquido final do per íodo, o qual servirá de base de cálculo 
para o imposto . Ass im, o Fisco somente busca detectar irregularidades, omissões , 
fraudes e cr imes contra a o rdem tributária, que dêem causa a uma autuação fiscal, 
i ndependen temente do s i s tema contábil adotado pela empresa . 

Por essa razão, e c o m o a comprova r a flexibil idade do procedimento fis
cal, a lei prevê u m a forma de t r ibutação mais simplificada, do que a apuração pelo 
lucro real, , d i spensando , em parte , a apuração contábil do resultado. É a chamada 
tr ibutação pelo Lucro Presumido , prevista nos artigos 516 e seguintes do Regula
mento do Impos to de Renda, na qual, a empresa pode manter escrituração contábil 
para controle interno, embora , para efeitos fiscais, fique dela dispensada, manten
do apenas Livro Caixa , a lém do Razão e Inventár io para controle dos es toques , 
afora mais a lgum livro fiscal obrigatório, d ispensando a apuração do lucro líquido 
a cada m ê s ou t r imestre , para de te rminar o impos to de renda devido. 
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5 DAS PERÍCIAS CONTÁBEIS 

É exa tamente na at ividade pericial , e spec ia lmente nas áreas cível , tributá
ria, trabalhista e previdenciár ia , que o Contador coloca-se no dever concre to de 
bem interpretar o direito objet ivo, posto que é através da resposta precisa que dá 
ao quesito formulado sobre fato técnico que o ju iz irá se louvar para concluir sua 
decisão, não obstante não ficar o ju i z adstrito ao laudo pericial para formar sua 
convicção, visto poder valer-se de outros meios de prova existentes nos autos. 

Logicamente que descabe ao perito emit i r j u í zo de valor em seu laudo c 
muito menos formular interpretação jur íd ica de s i tuações verif icadas, devendo 
apenas restringir-se à descr ição do fato concreto tal c o m o ele se apresenta, como 
está registrado, observado ou m e s m o calculado. Da m e s m a forma, quando leva
do a produzir um cálculo trabalhista ou previdenciár io , por exemplo , não deve ir 
além da correta interpretação da respect iva lei, r eproduz indo o cálculo correto ou 
comparando-o com o real izado. 

Essa é mais u m a razão pela qual o Contador se obr iga não só a conhecer 
como também a interpretar corre tamente os disposi t ivos da respect iva lei, especi
a lmente nos casos em que d e m a n d a m cálculos, mui tas vezes complexos , cuja 
execução só m e s m o um técnico tem condições de determinar . E o caso dos 
cálculos trabalhistas, cuja de te rminação depende da fiel interpretação dos dispo
sitivos da legislação, de m o d o a confirmar as verbas plei teadas. O m e s m o ocorre 
na área previdenciária , v isando a de terminar a renda mensal inicial de uma apo
sentadoria, o reajuste desse benefício de acordo com os índices oficiais de atuali
zação, ou o cálculo correto da contr ibuição devida, entre outros casos , obrigan
do o profissional a estar sempre atual izado com a legislação que lhe serve de base 
às suas perícias técnicas. 

6 CONCLUSÃO 

De todo o exposto , conclui-se que o trabalho contábil não pode prescindir 
da fiel interpretação das normas legais e adminis t ra t ivas , bem c o m o do acompa
nhamento diário do direito objetivo que d iu turnamente vive se renovando , uma 
vez que dele prescinde para sua apl icação imediata na rot ina de seu trabalho, sob 
pena de causar sérios prejuízos à empresa em que opera. 

Por essa razão, é ao Contador - mais do que ao advogado , por incrível que 
pareça - a quem compete o dever diário do a c o m p a n h a m e n t o e da atual ização 
dos atos legais e administrat ivos sobre aquelas áreas do Direito re t romencionadas, 
cujas al terações são constantes . O jur is ta , por sua vez, delas somente recorrem 
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quando no a juizamento de u m a ação judicial ou qualquer p rocedimento proces
sual e m ju í zo . 

E é nesse sent ido, c o m o se pôde ver, que há de se destacar a impor tânc ia e 
o grande papel do Direi to , sob o ponto de vista do direito material e objetivo, 
para a Contabi l idade , obr igando o profissional, desde seus t empos de acadêmi
cos a se man te r em atentos e atualizados sobre as legislações que dão suporte à 
área empresar ia l onde a tua o contador, de m o d o a poder se inserir com invulgar 
desenvol tura no d isputado mercado de trabalho, posto que, para o profissional 
competen te e es tudioso, não falta t rabalho em lugar a lgum, espec ia lmente no 
m u n d o dos negócios . 
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Abstract 

The role ofLaw in the Accounting Sciences graduate scientific 
formation is unquestionable. As a professional ofthe te clinicai 
áreas such as Accounting, Auditing, Management Consultancy 
and Administrative Accountancy, he or she will be called to 
properly apply the legal devices which make up the legal norms, 
especially those orders as described in the tax, work, social 
security, financial and corporate matters - among others, in 
order to carry out his or her noble mission. 
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